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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE. 

 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO – com fulcro no artigo 24 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23350.0002530/2021-51 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

com sede à Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - 

Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br e 

tiago.magoga@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito in 

fine, vem, respeitosamente, nos termos do 24 do Decreto n.º 10.024/2019, IMPUGNAR O 

EDITAL, consoante motivos a seguir determinados:  
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I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo 

para impugnação é de até o 3º dia útil que antecede a abertura das propostas, conforme 

art. 24 do Decreto n.º 10.024/2019: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão ou na entidade. (grifo nosso) 

 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 03 (três) dias úteis anteriores a data da 

abertura da licitação, conforme quadro ilustrativo abaixo: 

 

Sexta 
Final de 

Semana 
Segunda Terça Quarta Quinta 

02/07/21 
03 e 

04/07/21 

05/07/21 06/07/21 07/07/21 
08/07/21 

 

 

3º dia útil 

Término da contagem. 

Inclui-se este dia. 

2º dia útil 1º dia útil 

Abertura das propostas 

Início da contagem 

Exclui-se este dia 

 

II – DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em 

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, contados da sua interposição junto à Administração Pública, 

como determina o §1º do referido artigo 24: 
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§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da 
impugnação. 
 

Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo 

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará inviável a 

formulação adequada e satisfatória das propostas.  

 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 08/07/2021 a abertura do Pregão Eletrônico n.º 

74/2021, para o seguinte objeto: 

 
“Contratação de serviços de gerenciamento de frota, sem dedicação exclusiva de 
mão de obra para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.” 
: . 
 
Em detida análise ao edital contatou-se ilegalidade que afronta o 

Comando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatório. 

 

Esta ilegalidade está consubstanciada na inserção de serviços indiretos 

que não fazem parte do objeto licitado. Sendo assim, impugna-se o edital para que esta 

ilegalidade seja retirada do edital. 

 

PONTO ÚNICO – DOS SERVIÇOS INCOMPATÍVEIS COM O GERENCIAMENTO 

DE COMBUSTÍVEL E DE MANUTENÇÃO VEICULAR 

 

Foi constatado no citado edital ilegalidade que, sem sombra de dúvidas, 

irá afastar TODAS as empresa do ramo, exceto se houver pelo menos 01 (uma) que tenha 

em seu sistema a possibilidade de PAGAR PEDAGIOS E ESTACIONAMENTOS, 

conforme exige o edital: 

 

5.9 A contratada deverá emitir nota fiscal/fatura mensal com o CNPJ da 
contratante, na forma eletrônica, detalhando os combustíveis, peças e serviços 
prestados, bem como o valor resultante da taxa de administração. 
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5.9.1 Destacamos que no caso dos pagamentos referentes aos 
combustíveis, pedágios e estacionamentos, sejam efetuados a intermediárias, 
vinculadas ou não à prestadora do serviço ou à fornecedora de combustível, a 
base de cálculo das retenções tributárias corresponderá ao valor da corretagem 
ou da comissão cobrada pela pessoa jurídica intermediária, nos termos do art. 
18 da Instrução Normativa RFB 1.234/2012. 
 

Se houver empresa que faz gerenciamento de frota, através de cartão 

magnético ou similar, com pagamento de pedágio, trata-se de única empresa no mercado, 

o que revela DIRECIONAMENTO da licitação para esta empresa, o que é totalmente 

ilegal. 

 

A lei geral de licitações n.º 8.666/93, aplicada subsidiariamente ao 

presente certame (conforme previsto no preâmbulo do edital, veda inclusão no 

instrumento convocatório de cláusulas que restrinjam ou frustrem o caráter competitivo: 

Art. 3o - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

Portanto, inserir no edital e FORA do objeto licitado, atividade 

totalmente alheia ao gerenciamento de frota para Combustível e para Manutenção, é ilegal 

e fere os mais basilares princípios da licitação pública. 

 

No mesmo sentido, por exemplo, inserir sistema de Rastreamento 

veicular JUNTO com MANUTENÇÃO ou ABASTECIMENTO é ilegal, pois, também se 

refere a atividade distinta do gerenciamento de frota para esta categorias (abastecimento 

e manutenção). 
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Os serviços que não são afetos ao abastecimento da frota devem ser 

licitados em apartado, seja por lote ou até mesmo outra licitação. 

 

O edital informa a formação de Lote Único, composto pelos seguintes 

itens: 

 
1.2 A licitação será dividida em grupo único, devendo o licitante participar 
de todos os itens, a saber: 
 

Grupo 01 
Item 1 - Combustíveis (gasolina, álcool, diesel comum, diesel S10, querosene, 

arla, etc) e lubricantes (óleo 2 tempos, etc). 
 
Item 2  - Lavação e higienização dos veículos (leves e pesados). 
 
Item 3 - Serviço de manutenção preventiva e corretiva da frota (veículos 

leves e pesados), com serviço de muque e socorro mecânico, guincho. 
 
Item 4 - Fornecimento de peças e acessórios novos e genuínos para 

manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados. 
 
Item 5 - Taxa de administração de serviços de gerenciamento de frota 

com implantação de sistema informatizado e integrado, através 
da internet, e tecnologia para registro, controle e acompanhamento de 
transações por meio de tecnologia (como cartões magnéticos, token, 
dentre outras tecnologias) na rede de postos, oficinas e centros 
automotivos credenciados e disponibilizados em todo o território 
nacional, especialmente no estado de Santa Catarina e nas demais 
regiões do Brasil, para atender as necessidades do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Camboriú, Demais campi e Reitoria, 
compreendendo abastecimento, manutenção preventiva e corretiva, e 
fornecimento de peças novas e genuínas, conforme descrição do objeto 
e demais itens deste Termo e do Edital. 

 

Este Grupo 01 está correto, porém, os serviços de PEDÁGIOS e 

ESTACIONAMENT, que não estão contemplados no Grupo Único, inviabilizam a 

participação de qualquer empresa no certame e que, sem sombra de dúvidas, restará 

frustrada a almejada contratação, exceto se o objeto esteja DIRECIONADO para uma 

empresa generalista que, coincidentemente, atende o objeto licitado. 

 

Exemplo de aglutinação de serviços distintos em único Lote é a 

exigência de Gestão de Pedágios e estacionamento, ou ainda rastreamento, que são 

prestados por sistemas diferentes da gestão de abastecimento/manutenção. 
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Portanto, os serviços de Pedágios e estacionamento devem ser excluídos 

do edital ou alocados em outro Lote para licitar estes serviços. 

 

Sendo assim, deve ser excluída do edital a exigência de que, no 

fornecimento de serviços de abastecimento e manutenção, possibilite o pagamento de 

pedágios e estacionamentos, por se tratar de atividades distintas da própria gestão da 

frota. 

 

IV - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 

i. Excluir do edital qualquer exigência de que no fornecimento de 

serviços de gerenciamento de frota, possibilite o pagamento de 

pedágios e estacionamentos, por se tratar de atividades distintas 

do gerenciamento de frota para abastecimento e manutenção 

veicular (preventiva ou corretiva). 

 

ii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, 

conforme § 3º do art. 24 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 02 de julho de 2021. 

 

 

__________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Tiago dos Reis Magoga – OAB/SP 283.834 
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